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RESOLUÇÃO Nº 538, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

Dá nova redação ao artigo 9º, bem como produz modificações no Anexo I – Minuta do Contrato, constante da Resolução nº 530/2011.

O VEREADOR WILLIANS SANTOS, Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Resolução,

A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos,

RESOLVE:


Art. 1º O art. 9º da resolução nº 530, de 15 de março de 2011, que autoriza a Mesa da Câmara Municipal de Ferraz Vasconcelos a celebrar convênio com a FACESP/ACIFV, para os fins que especifica, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º O convênio a que se refere esta Resolução terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser renovado até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses ou rescindido mediante interesse das partes nos termos da legislação em vigor, com aviso antecipado por escrito de 60 (sessenta) dias.”

Art. 2° O Anexo I – Minuto do Contrato, que faz parte integrante da Resolução nº 530/11, passa a vigorar conforme as modificações constantes do Anexo I desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 25 de outubro de 2011.


WILLIANS SANTOS 
Presidente em Exercício


Registrada no livro próprio e publicada na Portaria da Câmara na mesma data.


HONORINA SILVA MELLO
Diretora Geral Legislativo em Substituição


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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